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DADOS DO IM VEL/TERRENO

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20OOl:

Manaus-AM, 27 de nov bro de 2024

Rosa Mariette veira Geissler Juliano Marcos alente de Souza
Di ccnlcâ Direto idente

www.tpaam.am.g
twitter com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipâamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manau6,/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

['irA erpressâmente proi í§porte do mrterirl, sem o Documento de origem Florastrl - Dof
O uso irÍegulaÍ desia LAU implica na sua invllidaçio, bem como nas saÀçõcs prrvistas na legislaçao
Esle f,ocurnenlo não contém emendas ou iasur&s:

Este DocumeÍto deve peÍmânecer no local dr exploaaÉo paÍa efeiro de fisclliz!ção (tente e vcÍso)
O volume autorizado nâo quira volume pend€nte dc Íeposição llorest'l;
Os dâdos lécnrcos do Droielo são de inleim-.resoonsâbilidade do ÍcsDonsável lécnrcoov.br gabrnele@rpbam.am.gov.D|

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e Participaçôes S.A
Endereço p/correspondência: Av. Djalma Batista, n' 770, Nossa
Senhora das GraÇas, Manaus-AM.

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

E-mail:Fone: (92) 99182-5189
Processo no: 0027 4412024-OO ASV deconunte da Ll No: 08012024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo -UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9509 , Área a ser suprimida: 0,3 ha
Resistro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: Taxa de pagamento

Nome do Empreendimento: MRV Engênharia e Participações S.A (Vista dos Oitis)
Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestâl) 20,066 st de lenha
Fihãlidade: Autorizar a su
habitacional multifamiliar,
Manaus-AM.

pressáo da vegêtação visando a implantação de um complexo
localizado Av. Desembargador Joâo Machado s/n", Planalto,

Validade: 316 DiasPotencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica-ART: 4M20240434926 (chave; Zx7w5)

Proprietário do lmóvel; MRV Engenharia e Participações S.A - "Vista dos Oitis"
CPF/CNPJ : 08 343.492/061 0-05 CAR: Não se aplica
Area do lmóvel: 0,3 ha Município: Manaus-AM
Localização: Av. Desembargador João Machado s/n', Planalto, Manaus-AM-
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCTUI
N." 16712024 l" Alteração

CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.492/061 0-05
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA
LAU-SV N." 16712024 1'Alteração

O pedido de licenciamento e a respcctiva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diiírio OÍicial do
Estado. periódico rcgional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAÂM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforrne an.24. da Lei n.3.785 de 24 de julho dc
2012:
A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental Única'deverá ser requerida num prazo mínimo de I20 dias. antcs
do vencimento. conforms aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação. devcndo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessadot
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade çonstante na mesma. devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docuirento exigido pela Legislação Federal. Estadual Ê Municipal:
A presente Autbrizaçâo de Supressâo vegelal - ASV esú sçndo concedida com base nas informações constanles no
processo n' 0027«/202&)0. e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLOR;
O transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos Ílorestais oriundos desta Autorizaçâo de Supressào
Vegetal de modalidade UAS (Uso Ahemativo do Solo). somente poderá ser realizado munidos do Documento dc
Origem Florestal/DOF.
Fica proibida a comercializaçâo s o transporte do material lenhoso oriundo do cone das espécies protegidas na fbmra
da Leit
Manter integrd as Lreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. o 12.651ll2 e 12.72112012
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâ.cias tóxicas (combustiveis. óleos. graxas. inseticidas.
agrotóxicos. tintâs e outros):
Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da vegetação executadâ
conforme Termo de Referência deste OEMA com a respeçtiva ART do profissional hahilitado.
Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'âgu4 quando da construção das vias de acesso para lransposiçào na área:

Em caso de doação da leúa ora autorizada. obrigrtórir à homologrção do pátio;
EÍa Liçença Ambiental Unica- LAU de Uso Altomativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das espécies c
volumeria Iistadas:
Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Carapa guionensís: Carapo paraense\ e copaiba lcopaiíero
trape:ifolia hoyne, Copaífera reticulato; Copaifera multíjuga\. de acordo com o Dccreto Estadual n 25.044/05:
A doação de pÍodutos da volumetria autorizada não dispensa o ranspone sem o Documento de Origem Florestal -
DOF.
Após a emisúo da AUTEX e posterior declaÍaçào de.corte no SINAFLOR. os crédilos dos produlos licaÍào
disponiveis no DOF para deÍinação.
Nâo sâo passíveis de exploração para fins mrdeireiros a CasÍanhÊira lBeflholletia ercelsa) em llorestas naturais.
primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n' 5.9'75106.
Esta autorizâçâo pala supressão da vegetaçâo é para uma área corespondente a 0J hr.
Realizar durante o periodo de supressão vegehl as medidas pÍevenlivas e mitigadoras dos impactos ambientais:
O interessado deve apreseatar relatório final da atividade de supressào da vegctação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de individuos retirados. volume em mr.
comprovação da destinação do material vegelal. coordenadas geoeráficas. registro fotogÍáÍico e outras informações
pertinenles no prdzo de validade da licença
A concessío dests LiceDçs invrlids qualqucr outro documeDto expcdido pelo IPAÀM, pari autoriz{ção dr
atividsde 8 que a mesma se refere.
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